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Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz. 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 002/2022 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 5195/2021 

A Prefeitura Municipal de Santa Inês, mediante seu Pregoeiro, designado pela 
Portaria nº 0470, de 30 de junho de 2021, torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Justificativa - Preço Global: A escolha de disputa pelo menor Preço Global, faz-se 
necessária após análise e avaliação de várias soluções possíveis diante das práticas 
de mercado, visando a economia de escala e a área de atuação das empresas. Ademais, 
tecnicamente seria inviável a disputa por item no presente caso e a logística em relação 
procedimentos a serem realizados_. tendo em vista que empresas diferentes para cada 
item seria um risco a execução do objeto pretendido, pois, tratando-se do atendimento 
ao público em separado, poderia acarretar prejuízo aos usuários e prestação de 
serviços públicos de forma incompleta, conforme estudo técnico preliminar elaborado 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 

DATA: 20/01/2022, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver 
expediente nesta data. 
HORA: 09:00h (nove horas) - horário de Brasília-DF. 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 
CÓDIGO UASG: 980957 - PREF.MUN. DE SANTA INES 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Pregão tem por objeto a FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS OFTALMOLOGIA - CONSULTAS 
ESPECIALIZADA E CIRURGIAS ELETIVAS E DEMAIS PROCEDIMENTOS 
OFTALMOLÓGICOS CONSTANTES NO PLANO OPERATIVO- REDE COMPLEMENTAR, 
conforme especificações contidas no ANEXO I deste Edital. 

2. DO CREDENCIAMENTO 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este PregJo. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou da Prefeitura Municipal de Santa Inês -
MA por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciai�e acesso, ainda 
que por terceiros. 

� 1 



t 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
.l.',10:1.rJ,1 L.lli', Mun:z, 1005 Cc:nvo 
�:,:HH.d ,rr,s MA 

'.1,,\ _t,.;.iC'?A( D 
,,:.-

"' (J ,\ j n tz.. 

§ r•' 3�% Jn � ·� � z a: -
e. ✓• 

....... 1 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 
2.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá enseJar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 
3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno 
porte e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar 
nº 123/2006. 
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666/1993; 
3.3.5. que estejam sob falência, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 7 46/2014-TCU-Plenário). 
3.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações· 
3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
3.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
3.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente. 
3.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1 ° e no �so Ili do art. 5° da 
Constituição Federal; 
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3.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 
4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1 ° da LC nº 123/2006. 
4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
5.1.1. Valor unitário e total do item, com 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 
5.1.2. Descrição detalhada do obJeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência. Em caso de divergência entre as quantidades, descrições e 
especificações constantes do CATMAT/SIASG e do Termo de Referência, prevalecem estas 
últimas. 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução dos Serviços. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta�as, a contar da data 
de sua apresentação. 
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5.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado ou da União, caso 
sejam utilizados recursos federais, e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências. assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre-preço na execução do 
contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
6.6. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço com relação ao item, sempre obedecendo 
ao intervalo constante no sistema. 
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema . 

. 6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
6.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrê� ser comunicada 
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
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6.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar 
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
6.19. O critério de julgamento adotado será menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123/2006. 
6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666/1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
6.28.1. por empresas brasileiras; 
6.28.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
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6.28.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas 
6.29.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
6.29.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
6.29.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 
máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
7.3. A Proposta de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no 
momento da aceitação do lance vencedor. 
7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 
7.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
7.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 
7.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
7.4.3.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
7.4.3.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 
forma do § 3 do artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
7.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização 
de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. � 
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7.6.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração 

7.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

7.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
7.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.9. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados 
neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
7.1 O. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 
7.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantaJoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
7.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.12.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 
7.14. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
7.15. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superiores aos estimados ou 
com preços manifestamente inexequíveis 
7.16. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 
apontadas pelo Pregoeiro. 
7.17. É obrigatório ao licitante descrever, na íntegra de sua proposta, o objeto ofertado, 
obedecendo às especificações mínimas constantes neste Edital e seus anexos, bem como 
demais informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta. 
7.18. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o l1c1tante devevomprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

� 
8. DA HABILITAÇÃO 
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8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
8.1.1. SICAF; 
8.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https-//certidoes-apf apps.tcu gov.br/) 
8.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
8.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
8.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
8.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
8.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
8.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10 024, de 2019. 
8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
8.6.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CNO e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
8.7. Ressalvado o disposto no item 8. 4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA � 
8 
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8.8.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais 
alterações ou consolidação, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições 
de seus administradores; 
8.8.2. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
8.8.3. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
8.9.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos negativos 
Relativos aos Débitos Federais e à Dívida Ativa da União; 
8.9.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante a apresentação das Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Débito 
e Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Dívida Ativa. 
8.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante a apresentação das Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Débitos 
e Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Dívida Ativa; 
8.9.6. Quando a prova de regularidade de que trata o item 8.9.5 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão e dela não constar expressamente essa informação, 
caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição 
8.9.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
8.9.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

8.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.10.1.Qualificação técnico operacional - Comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade, por intermédio de Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, emitido(s) em papel timbrado do(s) atestante(s), constando cargo e o nome legível 
do signatário (COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO OU MEDIANTE A 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO OFICIAL PARA O RECONHECIMENTO, no caso de 
pessoa jurídica de direito privado), bem como, os respectivos números de telefone(s) de 
contato, para uma eventual consulta , comprovando que a licitante esteja executando ou já 
tenha executado, satisfatoriamente, serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta 
licitação, em características, prazos e quantidades licitados. 

8.10.2. Declaração da Licitante acompanhada da relação explícita, que irá dispor de todos os 
recursos indispensáveis a execução do objeto de acordo com a exigência descrita no item 1 
Termo de Referénc,a, em conformidade com o Art. 30, § 6° da Lei 8

�
6/93. 

8.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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8.11.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício social de 2020, na forma 
da Lei, nos termos do Art. 1.078 da Lei Federal nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil) e Acórdão nº 1.999/2014-TCU/Plenário e conforme prevê o art. 27 da LC 123/06 e artigo 
26 da Resolução CFC N.º 1.418/2012, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro 
Diário, arquivado no órgão competente (Junta Comercial ou equivalente), vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
8.11.2. A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um (>1 ), 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

_ Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
Indice de Liquidez Geral = . , > 1, O 

Passivo Circulante+ Exigwel a Longo Prazo -

_ Ativo Total 
IndicedeSolvêniaGeral= , > 1,0 

Passivo Circulante+ Exig1vel a Longo Prazo -

. Ativo Circualnte 
Indice de Liquidez Corrente= 

p 
. . 

l 
� 1,0 

assivo Czrcu ante 
8.11.3. Na ocorrência de não apresentação ou de algum equívoco na elaboração destes 
cálculos, tendo a Licitante fornecido dados que possibilitem a verificação e correção dos 
mesmos, não será motivo de inabilitação; 
8.11.4.As licitantes que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua 
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social 
ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de 
índices oficiais. 
8.11.5.Caso o licitante seja Cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador, cabendo diligência; 
8.11.6. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 
8.11.7. As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através 
da escrituração digital SPED (ECO), conforme Instrução Normativa nº 1.774, de 22 de 
dezembro de 2017, da Receita Federal do Brasil. 
8.11.8. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, 
a empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 
8.12. Declaração de Contratos Firmados: Comprovação, por meio de declaração, da 
relação de compromissos assumidos, de que 1 /12 (um doze avos) do valor total dos contratos 
firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da 
sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, 
podendo este ser atualizado na forma Já disciplinada neste Edital - conforme permissivo do 
Art. 31, § 4° da Lei Federal 8.666/93; 

8.12.1.1. Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para 
mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (ORE), deverão ser apresentadas, 
concomitantemente, as devidas justificativas. 

8.13. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 

• . -�esentação dos documentos de habilitação, quando não vier expresso 
�

razo de valida
�

e
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8.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123/2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
8.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
8.15.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
8.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 
8.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
8.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
8.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital. 
8.20. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
8.21. Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documento em 
substituição aos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.22. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1. A proposta final do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação, se 
necessário e mediante solicitação do pregoeiro, serão remetidos em original, por qualquer 
processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da 
Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial, para análise, no prazo de 02 (dois) dias úteis, à Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Santa Inês - MA, situada na Av. Luiz Muniz, 1005 - Centro, Santa 
Inês- MA. 
9.2. Será inabilitado ou recusada a aceitação da proposta do licitante que não enviar os 
documentos no prazo estipulado no item anterior, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
9.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados 
neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas newdital. 

10. DOS RECURSOS � 
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10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 
o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
10.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
10.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularidade fiscal, nos termos 
do art. 43, §1 ° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, 
mensagem eletrônica, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
11.2.2. A convocação feita por e-mail ou mensagem eletrônica dar-se-á de acordo com os 
dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOIVIOLOGAÇÃO 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
12.1.1. O objeto deste Pregão será adjudicado ao licitante vencedor. 
12.1.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

13. DO CONTRATO 
13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contra�ão, será firmado o 
Contrato. 

tf0 
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13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Contrato, a Adm1n1stração poderá encaminhá-lo para assinatura, por e-mail, 
para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
13.2.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos, 
13.2.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os d1reItos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
13.3. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
13.4. Na assinatura do contrato ou emissão da nota de empenho, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
13.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato; 
13.6. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Inês, que anotará, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

14. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS À LICITANTE 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 20 02, o 

licitante/adjudicatário que: 
14.1.1. Não assinar o Contrato ou aceitar/retirar a nota de empenho quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 
14.1.2. Apresentar documentação falsa; 
14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
14.1.4. Enseiar o retardamento da execução do objeto, 
14.1.5. Não mantiver a proposta; 
14.1.6. Cometer fraude fisca 1; 
14.1.7.Comportar-se de modo inidôneo; 
14.2. Considera-se comportamento inIdôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
14.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
14.3.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) �(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

tf) 
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14.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Santa 
Inês - MA, pelo prazo de até dois anos; 
14.3.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 
14.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adm1n1stração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
14.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
14.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR 
14.6. A apuração e o Julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1 º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
14.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 
14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
14.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 
14.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
14.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
14.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
15.2. A impugnação poderá ser realizada, mediante petição a ser enviada, exclusivamente, 
de forma eletrónica, para o e-mail licitacoessantaines@gma1l.com. 
15.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
15.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente, para o e-mail licitacoessantaines maILco . 
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15.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
15.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
15.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
15.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
16.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurfdica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Santa Inês - MA. 
16.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público 
16.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
16.9. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
16.10. O pregão será divulgado na Internet através dos sites· 
16.11. Portal de Compras do Governo Federal wwwcomprasgovernamentaIs.gov.br e Portal 
da Transparência do Município de Santa Inês - MA: http.//santainespm.meu
cloud com:8078fTransparencia/Defaultaspx?Acessolnd1vidual=lnklicitacoes; 
16.12. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro 
da Prefeitura Municipal de Santa Inês, destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
no ato da sessão pública. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da 
diligência promovida. (Artigo 43, § 3°, da Lei Federal nº 8.666/1993). 
16.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 
legislação em vigor. 
16.14. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 
ANEXO 1- Termo de Referência; 
ANXO li - Modelo de Declaração de Contratos Firmados com a iniciativa privada e a 

� 
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ANXO Ili - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
ANEXO IV- Minuta do Contrato. 
16.15. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro de Santa Inês/MA, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

SANTA INÊS/MA, 04 de janeiro de 2022. 
�01, �-:,·1d "' 

C. ") • _, e r. • .\ 

l'J 3t.: ..,, .. .., � 

MARIA RITA BACELAR LIMEIRA 
Secretária Mun[cipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES ECIALIZADA EM 

SERVIÇOS OFTALMOLOGIA - CONSULTAS ESPECIALIZADAS E CIRURGIAS 

ELETIVAS E DEMAIS PROCEDIMENTOS OFTALMOLÓGICOS CpNST ANTES NO 

PLANO OPERATIVO - REDE COMPLEMENTAR 

INTRODUÇÃO 

A Programação Pactuada e Integrada e o desenho regionalizado da re�e assistencial são 
os instrumentos norteadores para os gestores Estaduais e Municipais estabelecerem as 
necessidades de quais, em que quantidades, com qual qualidade e com quais parâmetros 
de qualificação, os serviços de saúde complementar serão objeto de contrato com a iniciativa 
privada. É necessário que os Gestores do SUS estabeleçam uma relação transparente e 
legal com o setor complementar visando qualificar a transferência de r cursos públicos à 
iniciativa privada. 

Os contratos de prestação de serviços devem ser entendidos como instru entes de gestão, 
pois permitem a regulação e avaliação dos resultados na prestação de s rviços o que pode 
resultar em melhoria da qualidade da assistência prestada. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, pretende contratar, com bbse na Lei Federal 
nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, bem como à legislação 9orrelata e demais 
exigênciasprevistas neste Edital e seus Anexos, empresas para prestação de Serviços 
Médicos emOftalmologia, descritos abaixo. 

O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratatao dos Empresa 
Especializada para prestação de serviços de OFTALMOLOGIA, para aião de assistência 
eletiva, em regime Ambulatorial e Hospitalar, incluindo todos os cus os com insumos, 
.medicamentos, equipamentos e materiais necessários à Procedimentos 
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Cirúrgicos, bem como as Consultas Eletivas em Oftalmologia, q e precedem os 
procedimentos cirúrgicos, obedecendo aos princípios e diretrizes do SUS, considerando que 
compete ao município gerir e executar serviços públicos de atendimento à saúde da 
população, podendo recorrer de maneira complementar, aos serviç9s ofertados pela 
iniciativa privada, quando os serviços de saúde da rede pública forem insuficientes ou a 
demanda exigir serviço especializado não ofertado pela mesma, para garantir a cobertura 
assistencial necessária para atender a demanda populacional fe Santa Inês e 
municípios adscritos, obedecendo aos princípios e diretrizes da Lei nº 8.666/93. 

A contratação complementar ora solicitada se justifica em função d� demanda e série 
histórica praticada no município de Santa Inês, pelo fato de os serviços especializados na 
área de OFTALMOLOGIA, oferecidos pelo setor público ainda serem I insuficientes para 
atender às necessidades da população, gerando, dessa forma, demanda reprimida. 

Como rege a Lei Federal nº 8.666/93, contratos referentes a prestação de Serviços 
Médicos em Oftalmologia, mediante a administração, e atual pactuaçào tem natureza 
continuada, contudo, será garantido e necessária a avaliação, para prorrogação. 

PLANEJAMENTO / ESTUDO PRÉVIO: 

Os serviços contratados deverão garantir aos usuários do SUS: 

• Redução das filas e o tempo de espera para atendimento; 

• Acesso com atendimento acolhedor e resolutivo baseado em critérios de risco; 

• Acesso às informações, bem como os demais direitos dos usuário do SUS. 

O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de empresas 

especializadas para prestação de Serviços Médicos em Oftalmol
,

, pbis a assistência 
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l� 
aos usuários é garantida pelo Sistema Único de Saúde (SUS), bem corr,o toda a linha de 

cuidado, desde a atenção primária até os procedimentos mais com lexos, de forma 

organizada e hierarquizada, DESDE QUE PACTUADOS NOS I STRUMENTOS 

LEGITIMOS DE FINANCIAMENTO, A PARTIR DA CAPACIDADE DE R ·SOLUTIVIDADE 

DE CADA ENTE. 

A atenção à saúde deve centrar as diretrizes na qualidade dos s rviços prestados 

aos usuários, com atenção acolhedora, resolutiva e humanizada, co seus recursos 

humanos e técnicos, oferecendo os serviços de saúde adequados A necessidade 

premente de complementar a oferta de serviços assistenciais, com obj tiva de reduzir a 

demanda reprimida observada, é mandatória e influencia diretamente a ampliação do 

acesso universal aos serviços assistenciais que devem ser disponibiliza os pelo SUS. 

Considerando a necessidade de implementação de politicas públicas que venham a 

priorizar a assistência aos casos de oftalmologia. Portanto, se faz neces�ária a realização 

do processo licitatório de para assistência em Oftalmologia para que pos�amos atender os 

seguintes serviços: 

• Consulta especializada em oftalmologia 

• Procedimento cirúrgico eletivo, APARELHO DA VISÃO. 

Dessa forma deve-se ressaltar que a aquisição do referid serviço faz-se 

necessária para garantir o atendimento de necessidades decor ntes das filas, 

demandas reprimidas, demanda do TFD, e sobretudo garantindo o cumprimento 

das normativas, conforme define a PORTARIA GM/MS Nº 3. DE 21 DE 

DEZEMBRO DE 2020, que para o exercício de 2021, a estratégi de acesso aos 

Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúd (SUS), a saber: 

jt) 
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O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
1 e li do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Port�ria GM/MS nº 828, 
de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, 28 para dispor 
sobre os Grupos de Identificação Transferências federais de recursos dajsaúde; 

Considerando a necessidade de dar continuidade à estratégia de ampliação do acesso aos 
procedimentos Cirúrgicos Eletivos; 

Considerando a oficina sobre a estratégia de ampliação do acesso �os procedimentos 
Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), realizad� em julho de 2019, 
com objetivo de conhecer as necessidades, fragilidades, demandas e eiperiências no que 
diz respeito ao acesso e à realização de procedimentos Cirúrgicos Eletiv4>s; e 

Considerando a necessidade de reorganizar e ampliar o acesso aos procedimentos 
cirúrgicos eletivos, em especial àqueles com demanda reprimida identific�da, resolve: 

Art. 1° Fica definida, para o exercício de 2021, a estratégia de acesso aos 
Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Art. 2° Fica estabelecido limite financeiro no montante de R$ 350.000.000,00 
(trezentos e cinquenta milhões de reais), a ser disponibilizado aos Est,.:tdos e ao Distrito 
Federal por meio do Componente Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), 
conforme Anexo 1. 

§ 1° A alocação dos recursos aos Estados e ao Distrito Federal será proporcional 
à população do ano de 2019, de acordo com as estimativas para o Trib•Jnal de Contas da 
União (TCU). 

§ 2º A alocação dos recursos para a gestão estadual e para os gestores 
municipais será definida por meio de pactuação na Comissão lntergestores Bipartite (CIB), 
devendo ser encaminhada ao Departamento de Regulação, Avaliaç�o e Controle de 
Sistemas da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde do Mi1istério da Saúde 
(DRAC/SAES/MS) em até 60 dias a contar da publicação desta Portaria. 

§ 3° A qualquer tempo, durante a vigência desta Portaria, a CIB poderá repactuar 
os limites financeiros programados para a gestão estadual e pa

,
s gest 
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remanejá-los, visando ao melhor cumprimento da estratégia. Quaisquer alterações nos 
valores e formas inicialmente pactuadas na CIB somente passarã� a vigorar após 
comunicação oficial ao DRAC/SAES/MS e publicação de Portaria espeqífica do Secretário 
de Atenção Especializada à Saúde. 

Art. 3° Para efeito da estratégia a que se refere esta Portaria, serão considerados 
Procedimentos Cirúrgicos Eletivos, financiados por meio do FAEC, aqueles constantes do 
Anexo li e do Anexo 111, atendendo aos seguintes critérios: 

1 - será considerada a quantidade de procedimentos que exceder a meta 

física de rodu ão mensal estabelecida or estor financiada r meio do limite 

financeiro de Média e Alta Com lexidade MAC sítio eletrônico 

www.saude.Aov.br/atencao-especializada-e-hosPitalar, e referente à média mensal da 

produção aprovada no teto MAC relativa aos procedimentos constantes do Anexo li e 
1 

do Anexo Ili no ano de 2018 em conformidade com os bancos de d dos nacionais· 

li - utilizar os instrumentos de registro Autorização de lnternaç o Hospitalar (AIH) 
ou Autorização de Procedimentos Ambulatoriais (APAC), conforme a modalidade do 
atendimento, em caráter de atendimento 1 - Eletivo; e, 1 

Ili - utilizar séries numéricas específicas, conforme o instrumento de registro, da 
seguinte forma: 

"5º ; e 

a) AIH: o quinto dígito do número de autorização dever ser p
i

nchido com valor 

valor "6". 
b) APAC: o quinto dígito do número de autorização deve s

l
' preenchido com 

Parágrafo único. De forma excepcional, poderão ser contemplados com recursos 
do limite financeiro estabelecido no art. 2° as gestões estaduais e m1micipais que não 
atendam ao critério estabelecido no Inciso 1, mas que tenham produção aprovada no teto 
MAC relativa aos procedimentos constantes do Anexo li e do Anexo Ili nó ano de 2019, em 
conformidade com os bancos de dados nacionais, mediante d

�
rafão da Comissão 
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lntergestores Bipartite (CIB), desde que haja o comprometimento da respectiva gestão com 
a execução dos procedimentos e após comunicação oficial da CIB ao DRAC/SAES/MS. 

Art. 4° Os procedimentos cirúrgicos relacionados no Anexo li e no Anexo Ili 
poderão ter a crítica de idade e de permanência a menor liberada, desde que esta seja 
autorizada pelo gestor no momento do processamento da Autorização de Internação 
Hospitalar (AIH). 

Art. 5° Deverá ser pactuada na CIB ou no Colegiado de Gestão da Secretaria de 
Estado de Saúde do Distrito Federal (CGSES/DF) a programação de procedimentos 
cirúrgicos eletivos a serem ofertados. 

Art. 6° Cabe aos gestores estaduais, municipais e do Qistrito Federal, a 

organização e a definição dos critérios regulatórios que garantam o aces�o preferencial aos 
pacientes cuja solicitação já esteja inserida na regulação. 

Art. 7° Em caráter excepcional e restrito à vigência desta Po�ria, fica facultado 
aos gestores a complementação dos valores dos procedimentos constartes do Anexo 11 a 
esta Portaria, com recursos federais, até o limite de 100% do valor da Ta�ela SUS. 

§ 1 ° Os valores diferenciados deverão ser registrados, obripatoriamente, nos 
Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares (SIA/SUS e SIH/�US). 

§ 2° Fica excluída a complementação de valores. até o limite de 100% do valor 
da Tabela SUS, pagos pelos gestores com recursos federais aos procedimentos referentes 1 
às cirurgias de catarata constantes do Anexo Ili. 

Art. 8° O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as 
transferências dos recursos aos Fundos de Saúde Municipais, Estaduais e do Distrito 
Federal até o limite financeiro estabelecido no art. 2° após a apuração da produção mensal 
registrada na base de dados do SIA/SUS e do SIH/SUS. 

Art. 9° O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do 
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Program� de Trabalho -
10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedim

,
o

� 
de Média e Alta 
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Complexidade - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Sa�de - Componente 
Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) - Plano Orçamentário 0005. 

Ainda nessa órbita, cabe destacar que não podemos desprezar o que 9estaca a Portaria, 
mas sobretudo a necessidade do município em ofertar os serviços aos usuários que 
dependem dessa linha de atenção, onde, nosso município, ainda, existe 'vazio assistencial, 
o que prontamente foi motivo de, independente dos recursos da Port�ria supracitada, a 

gestão, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, disparar esta providência., pois a 
demanda represada do município no que se refere à oftalmologia, urge para a referida 
contratação. 

Considerando a série histórica de 2018, a demanda reprimida, o vazio assistencial na rede 
municipal e, por orientação da Coordenação de Controle e Avaliação, a contratação será 
para PROCEDIMENTOS CONSTANTES NOS ANEXOS DA PORTf,RIA e DEMAIS 
PROCEDIMENTOS, CONFORME PLANO DE TRABALHO / METf- FISICA. Todo 
faturamento, antecederá o pagamento, cumprindo as etapas de aprovadão junto às bases 
oficiais dos Sistemas de Informação do SUS, ou seja, o pagamento está iujeito aos valores 
apresentados, informados e aprovados na Base DATASUS/MS, h�mologadas pela 
Coordenação de Controle e Avaliação. 

CABENDO DESTACAR QUE A PRODUÇÃO EXECUTADA P[1LO MUNICÍPIO, 
INDEPENDENTE DA PREVISIBILIDADE DAS CIRURGIAS ELETIVAS, PORTARIA 2021, 
SERÁ DE CRUCIAL IMPORTÂNCIA PARA GARANTIA E REGISTRO� DE PRODUÇÃO 
PARA FUTUROS PLEITOS E RECURSOS 2022, MOMENTO Q E ESTAREMOS 
ORGANIZADOS E APTOS PARA ATENDER E OBEDECER A TODOS 

O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a partir da data t:le sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à ottenção de preços 
e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta �s, na forma do 
inciso li, do art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações. rJv.b 
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O recurso para a compra do serviço é oriundo do Sistema Único de Saúde - Ministério 
da Saúde, CONFORME PORTARIA Nº 665, DE 11 DE JUNHO DE 2P21, que define a 
distribuição de recursos financeiros para a realização da estratégia de acesso aos 
Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de SaúdE:1 (SUS), no Estado 
do Maranhão. 

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.641, de 21 de dezembro d12020, que define 
para o exercício de 2021, a estratégia de acesso aos Procedimentos Cir�rgicos Eletivos no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e 

Considerando a Deliberação CIB/MA nº 02 /2021, de 1° de fev reiro de 2021, da 
Comissão lntergestores Bipartite do Estado do Maranhão, que defini as responsabilidades 
das cirurgias eletivas a serem realizadas no Estado do Maranhão, no ,xercício de 2021, 
constante no NUP/SEI 25000.085172/2021-17, resolve: 

Art. 1 ° Fica definida a distribuiç�o de recursos financeiros para a realização da 
estratégia de acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito da Sistema Único de 
Saúde (SUS), no Estado do Maranhão, conforme o Anexo desta Portariaj 

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas n�cessárias para a 
transferência dos recursos financeiros aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde 
conforme Anexo, após a apuração da produção na Base de Dados dos Sistemas de 
Informações do SUS. Resguardando que este montante não condiz na sua totalidade 
apenas para procedimentos de oftalmologia, devendo compor o faturamento a ser 
apresentado de outros procedimentos contidos no elenco do ANEXO li da Portaria nº 3.641, 
de 21 de dezembro de 2020 (não pertencendo ao objeto ora requerido neste Termo). 

Importante destacar que a dotação orçamentária estará ainda desapegada da 
Portaria acima, se esta não conseguir alcançar o prazo de execução dessa contratação. 
Devendo este objeto ter sua previsibilidade no orçamento do TETO MAC, por serem 
procedimentos de média complexidade / ambulatório especializado. 

• Custeio - Grupo: Atenção de Média e Alta Complexidrde Ambulatorial 
e Hospitalar - MAC � 
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Resta detalhar, no Plano Descritivo em anexo, os valores esti ados para esta 

contratação. 

A quantidade de procedimentos a contratar está estimada considerand
ol

a necessidade da 
população, CABENDO ESCLARECER QUE: o município de Santa Inês j tem obrigação de 
atendimento de procedimentos cirúrgicos oftalmológicos, em seu teto, co� volume físico de 
610(seiscentos e dez) procedimentos, distribuídos para sua pop lação própria e 
referenciada, o que justifica o total de procedimentos esti ados no Plano 
Operativo/Descritivo. 

A SABER: 

COMPLEXIDADE 

MIi 

MIi 

TIPO 

CIRURG. AMBUL. 

CIRURG. AMBUL. 

OTAL: GERAL-:f'ETO MAC: 610 (f SICO} 

�- �-·-· -,_ 
- - . -- --0"'"'.I ' ♦ • • #;, • : .... :_ : , ;: � •• .,, ,,. i •• 

, , 

156 

8 

POPULAÇ O

REFERENCIADA 

438 

8 

As metas e valores são da tabela do SUS estando definidos no PL NO DESCRITIVO 
anexo 1. 

O pagamento será efetuado à CONTRATADA em até 30 dias do 11ês subsequente, 
com base na produção ambulatorial e hospitalar apresentada e após o atesto do setor de 
auditoria da CONTRATANTE. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto peI dente de qualquer 
obrigação financeira e/ou certidões, que lhe for imposta, em virtude pe p�idade ou 
inadimplência. fJ 
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a) Instalações Físicas por estabelecimento, no mínimo: 

- Recepção com sala de espera climatizada ou arejada; 

- Consultório diferenciado - Oftalmológico; 

- Sala preparo paciente e ou sedação do paciente; 

- Vestiário masculino e feminino; 

- Sanitários para pacientes e acompanhantes; 

- Sanitários para funcionários; 

- Centro(s) Cirúrgico(s) com pelo menos 2 (duas) salas; 

- Sala para esterilização de material e instrumental cirúrgico; 

- Sala para procedimentos e exames; 

- Sala de recuperação pós-anestésico; 

- Depósito de material de limpeza; 

-Área para arquivo médico e registro do paciente. 

As áreas físicas da Unidade devem se enquadrar nos critérios e normas estabelecidas 
pela legislação em vigor (RDC 50 de 21 de fevereiro de 2002). 

b) Recursos Humanos por estabelecimento, no mínimo: 

De acordo com o MANUAL DE CONTRATAÇÕES DO MIISTÉRIQ DA SAÚDE, A 
Qualificação Técnica é o conjunto de requisitos profissionais exigido pela �dministração que 
o licitante deverá apresentar para comprovar a sua capacidade de cump�r 

Art. 27. Para a habilitação nas licitaçõe� exigir-se-á dos 
interessados, exclusivamente, documentação relativa a: 
1 - habilitação jurídica; li - qualificação técnic�; 111 - qualificação 
econômico-financeira; IV - regularidade fiscal. o/ 

ara o OBJETO EM TELA: 
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Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-
á a: 1 - registro ou inscrição na entidade profis$ional competente; 
li - comprovação de aptidão para desempQnho de atividade 
pertinente e compatível em características, qu�ntidades e prazos 
com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação1 bem como da 
qualificação de cada um dos membros da eqwpe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; Ili - comprovação, fornecida 
pelo órgão licitante, de que recebeu os docurtientos, e, quando 
exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação; 

Será exigida equipe técnica composta de: 

► 01 (um) Responsável Técnico; 
► 03 (três) Médicos Oftalmologistas (pode ser o próprio Responsáv Técnico); 
► 01 (um) Médico Anestesiologista; 

l ► 01 (um) Enfermeiro Coordenador e/ou Assistencial com capacitaçãf e experiência em 
oftalmologia; 

► 02 (dois) Auxiliares e/ou Técnicos de Enfermagem; 

O número de enfermeiros, técnicos e/ou auxiliares de enfermagen, deverá cumprir a 
Resolução COFEN 140/1992 e COFEN 293/2004, de acordo com a assistência prestada. 

Deverá ser apresentado a comprovação de titulação técnica de todo o pessoal com a 
qualificação e experiência para execução de suas funções, inclusive comprovantes de 
inscrição juntos aos conselhos de classe. 

Será obrigatória a juntada de escala dos profissionais da eq�ipe técnica, que 
demonstre número suficiente para a execução de todos os serviços, parai o atendimento ao 
público, considerando o limite de carga horária/jornada de trabalho esta e

;?
do para cada 



Estado do Maranhão 
,... 

Prefeitura Mu11icipal de Santa Inês 
Avenida Luís Muniz, 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

tipo de profissional e cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Estabelefoimento de Saúde 

- CNES. 

Apresentar equipe técnica de Oftalmologista (s) e Anestesiologis1a(s) com titulação 

registrada junto ao Conselho Federal. 

c) Recursos Materiais por estabelecimento, no mínimo: 

Será exigido: 

Ambulatório: 

1) Cadeira e Coluna oftalmológica 

2) Refrator: Quantidade ideal: 

3) Biomicroscopio (lâmpada de fenda) 

4) Tonômetro ocular 

5) Retinoscópio 

6) Oftalmoscópio (direto e/ou indireto): 

7) Lensômetro 

8) Projetor ou tabela de optotipos 

9) Lente de Gonioscopia 

1 O) Ecobimetro 

11) Paquímetro 

12) Régua de Prisma 

13) Campimetro Computadorizado 

14) Microscópio cirúrgico 

Centro Cirúrgico: 

1) 01 Foco cirúrgico 

2) 02 Mesas cirúrgicas 

02 Mesas auxiliar de rodízio 

02 Microscópio cirúrgico 

02 Facoemulsificador G/2 
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Conforme o desenho das Redes de Atenção à Saúde - RAS; 
Considerando que Santa Inês é município Sede da Região be Saúde, sendo 

referência para 13 municípios; 
Considerando que a linha do Cuidado deve ser prestada para 'seus munícipes e 

população referenciada, pelo nível de resolutividade, alcançado pela capacidade instalada 
do município; 

Considerando que os serviços contratados e suas ofertas levam em consideração o 
Território, A Rede de Saúde Local e o fluxo de regulação nos três níveis de atenção, Santa 
Inês, por meio desse certame, necessita que para essa aquisição, os prqcedimentos sejam 
prestados no próprio município, o que é evidente, pois a assistência n�o sendo prestada 
dentro do município, caracterizaria Tratamento Fora do Domicílio, o que nao cabe para esse 
objeto. 

Os procedimentos a serem contratados deverão ser prestados à Pf pulação de Santa 
Inês e população referenciada, pactuada conforme PPI, sendo ainda de rJsponsabilidade da 
CONTRATADA a atualização do CNES, quanto à capacidade instalada, cipacitação técnica, 
assim como os demais itens constantes no referido cadastro. 

É direito reservado ao CONTRATANTE a realização de auditona permanente na 
documentação geradora da fatura, podendo solicitar revisão, verificação e ainda realizar 
glosas parciais ou totais em auditoria. Vale ressaltar a obrigatoriedade !)a CONTRATADA 
em manter registros atualizados nos prontuários da clientela atendida bem como a 
permanência na unidade de equipamentos e materiais destinados às atividades contratadas. 

O monitoramento desse serviço será feito pela 
Regulação, Avaliação e Auditoria. 

Coordenaç�o 
� I 

de Controle, 
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Os procedimentos ambulatoriais, ou seja, as consultas com es1JJecialista, que é o 
procedimento inicial, serão encaminhados através da Central de Regulação, com data a 
serem realizados, não devendo, portanto, serem reagendados. 

Deverá a Contratada informar prazo, quando houver, de suspensão de atendimento 
por quaisquer motivos que o provoque, até que seja normalizada a situaQão. 

Deverá a Contratada disponibilizar agenda dos profissionais para consultas, bem 
como vagas para procedimentos cirúrgicos, para a Central de Regulação / Marcação do 
município, de onde todo o fluxo será controlado. 

Deverá também a Contratada informar, com antecedência mínim� de 1 O dias (dez) 
dias, toda e qualquer alteração de escala de profissionais e serviços atendidos. As 
alterações que não atendam estes prazos serão de responsabilidade da tONTRATADA. 

O(s) vencedor (es) obrigar-se-á (ão) a aceitar e cumprir todas as condições 
constantes deste Termo de Referência e demais especificações do Cont ato, consoante às 
determinações das leis 8.666/93 e 8.080/90, com possibilidade de res isão ou denúncia 
quando os serviços não forem executados de acordo com o Con ato, no caso de 
descumprimento de quaisquer cláusulas pactuadas. 

Os valores dos serviços contratados, referenciados pela Tabel . SUS (SIA/ SIH), 
estarão sujeitos à correções, com base nos valores determinados pelo Ministério da Saúde 
e autorizado pelo Gestor da SEMUS, obedecendo aos princípios e d·retrizes da Lei nº 

8.666/93. Somente sofrerão alteração se houver alteração na tabela SUS/ SIGT AP/MS. 

CRITERIOS DE JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 

Para realização do julgamento das propostas, deverá ser observfdo inicialmente o 
cumprimento de todos os procedimentos constantes no art. 38 e seguintes, da Lei 8.666/93. 

HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
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Estará automaticamente descredenciado do contrato quem: 
a) Subcontratar a execução dos serviços; 

-.. i, .,., 

b) Recursar-se de atender, sem motivo considerado, justificado, a dem�nda de trabalhos 
junto à SEMUS; 
c) Não cumprir o que for estabelecido no contrato de prestação de serviços; 
d) Utilizar do credenciamento de maneira enganosa ou que possa trazer l)>rejuízo à SEMUS. 
e) Não manter os equipamentos em boas condições de uso. 

�li DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Realizar os procedimentos CONSTANTES na tabela de procedimentos especificada, 
constantes nas tabelas SIA/SIH/SUS na modalidade OFTALMOLOGIA /PLANO 

OPERATIVO. 

Para a execução desses serviços e visando a qualidade e a�ilidade de todo o 
processo, a CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de tod� a equipe médica, 
administrativa e técnica, por sistemas e por todos os insumos, impreJsos e material de 
consumo específico tais como: medicamentos pertinentes aos servi ·os, descartáveis, 
documentação dos exames e laudos, materiais administrativos e os equipamentos 
médicos. 

Realizar todos os procedimentos de OFTALMOLOGIA info adas no Plano 
Descritivo/OPERATIVO em pacientes encaminhados pela Regulação. 

Elaborar mapas de produção e gráficos de interesse, 
CONTRATANTE, informando os resultados alcançados; 

solicitação da 

Obedecer às demandas e diretrizes da CONTRATANTE p ra agendamento, 
marcação e realização dos procedimentos; 

Ao encerramento do contrato, motivado ou imotivadamente, todo� os REGISTROS 
DE PROCEDIMENTOS, bem como seus arquivos físicos e eletrônicos deverão ser 
transferidos para a CONTRATANTE, sem quaisquer restrições à leitura ou acesso e sem 
nenhum ônus adicional. � 1 
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__,/ Encaminhar à CONTRATANTE, no início do contrato, documento que comprove 

manutenção preventiva e corretiva, informando laudo de avaliação e aprovação dos 
equipamentos da CONTRATADA. 

l 
Realizar os procedimentos diagnósticos da tabela SIA/SIH/SUS na modalidade 

OFTALMOLOGIA. 

XHlf. -DAS OBRIGA DA CONTRATANTE 

Dirimir as dúvidas do prestador do serviço sobre o objeto da contmtação, no tocante 
às divergências ou inovações na política administrativa e assistencial do Sistema de Saúde 
do Município de Santa Inês, notificando-o por escrito a respeito �e irregularidades 
detectadas na execução dos serviços; 

Realizar auditorias e pericias nos procedimentos, obedecen o aos princípios 
estabelecidos no Código de Ética da categoria; 

Repassar aos usuários as orientações necessárias para a realiz�ção de exames e 
informações recebidas do prestador do serviço referentes aos dias, horárips e endereços de 
atendimento; 

Realizar o pagamento de acordo com a meta alcançada pela contri=ltada. 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administraçãq Pública poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sançõtts: 

Advertência; 

Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso até o má�imo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total dos serviços prestados, recolhida no prato máximo de 15 
(quinze) dias corridos; � 
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Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, na hi�ótese de falta que 
acarrete a sua rescisão, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos; 

Suspensão temporária de participação em licitação e impediment de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Secr taria Municipal de 
Saúde - SEMUS a ser aplicada se o contratado incorrer nos casos previstps no Artigo 88, da 
Lei 8.666/93: 

1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios do osos, fraude fiscal 
no recolhimento de qualquer tributo. 

li - tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos d� licitação; 

Ili - demonstrar não possuir idoneidade para contratar com administração em 
virtude dos atos ilícitos praticados. 

Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela CONTRATANTE e cpmunicadas antes 
dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivblente, poderão a 
critério desta, ser isentas total ou parcialmente da multa. 

As penalidades serão registradas no Cadastro de Fornecedores da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS e, no caso de impedimento de licitar e contratar com a 
administração, o CONTRATADO será descredenciado por igual período. sem prejuízo das 
multas previstas no edital, contrato, nota de empenho e demais cominaç

1

es legais. 

XV DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrt§ncia de qualquer 
das hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

O contrato será fiscalizado por Servidor designado pela Coorde,iação de Controle, 
Regulação e Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS. � 
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DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE A TODO TIPO DE CONTRATAÇÃO 
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Independente do instrumento contratual e do procedimento adotados pam a contratação de 
serviços pela Administração Pública o gestor deverá fazer uso da Lei! 8666/93 - Lei de 
Licitações e Contratos Públicos e suas atualizações no que se refe e a exigência de 
documentação. 

Para a avaliação das propostas das empresas concorrentes é 1ecessário que o 
estabelecimento de saúde entregue os seguintes documentos para comRíovação de suas 

1 Aptidões para contratar com a administração pública: 
1 

Os seguintes documentos para a participação da licitação e prestação 1e serviços junto a 
Secretaria Municipal de Saúde de Santa Inês/MA: 

• Comprovação de cadastramento no Cadastro Nacional de estabelecimento de 
Saúde - CNES; 

• Alvará de licença de funcionamento atualizado 
• Certidões negativas de débito estadual, municipal e federal; 
• Contrato social, estatutos, ata das reuniões que os aprovaram; 
• Comprovação de que o dirigente da empresa não possua cargo dentro do 

Sistema Único de Saúde - SUS; 

• Cédula de identidade ou carteira profissional, em caso de p ssoa física; 

• Cópia da lei que instituiu, em caso de pessoa jurídica de dir�ito público estatal 
ou autárquica; 

• Registro profissional específico para comprovação de capat;idade técnica; 
• Documentos que comprovem a disponibilidade de recursos tlumanos, físicos e 

equipamentos para realização do objeto do contrato; 

• Comprovação do art. 7°, XXXIII da Constituição Federal, que prevê os direitos 
dos trabalhadores. -���-----���--"'� � 
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Os participantes do certame deverão apresentar proposta com validade 

dias. ${ 

-� 

1 

e 90 (Noventa) 
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PLANO DESCRITIVO 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM OFTALMOLOGIA- PROCEDIMENTOS 

CIRURGICOS ELETIVOS. 
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PLANO DESCRITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA. 

�) IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE SAÚDE 

Estabelecimentos de Saúde especializados em Serviços de Saúde em Oftalmologia de caráter ambulatorial e hospitalar. 

2) OBJETIVO_ 

Contratação, por meio de processo licitatório de empresa especializada em serviços de OFTALMOLOGIA. Este documento visa avaliar as 

metas indicadas no Plano Descritivo (PD) dos serviços especializados de OFTALMOLOGIA para a REDE SUS/ SANTA INÊS-MA, considerando 

os critérios descritos na PORTARIA Nº 3.641/2020 (apensada a este). 

3) DA JUSTIFICATIVA 

A contratação complementar ora solicitada se justifica pelo fato de os serviços especializados de OFTALMOLOGIA, oferecidos 
pelo setor público ainda serem insuficientes para atender às necessidades da população do próprio município de Santa Inês e a 
referenciada 

r
tros municípios da Região em tela. 

r-n1 
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4) ESTIMATIVA DE PROCEDIMENTOS A CONTRATAR EM SERVIÇOS OFTALMOLOGIA-COM BASE NO TETO PPI 2004 E 
1 DEMANDA REPRIMIDA 

CÓDIGO 
PROCEDIMENTOS 

0211060100 "UNDOSCOPIA 
0211060127 MAPEAMENTO DE RETINA 
0211060259 TONOMETRIA 
0301010072 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
040S030134 VITRECTOMIA ANTERIOR 

0405050224 RECONSTITUICAO DE FORNIX CONJUNTIVAL 
0405050291 ISUTURA DE CONJUNTIVA 
040S0S0321 ITRABECULKTOMIA 
040S050364 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PTERIGIO 

040S050372 FACOEMUL5IFICAÇÃO C/ IMPLANTE DE LENTE INTRA OCULAR DOBRÁVEl 
CATARATA) 

040S050305 SUTURA DE CORNEA 
0405050020 ::APSULOTOMIA VAG A LASER 
0211060038 CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA OU MANUAL COM GRÁFICO 
0211060119 GONIOSCOPIA 
0211060178 RETINOGRAFIA COLORIDA BINOCULAR 

� 
0405050151 MPLANTE·SECUNDARIO DE LENTE INTRA-OCULAR· LIO 
0211060011 BIOMETRIA ULTRASSÔNICA (MONOCULAR) 
0211060143 MICROSCOPIA ESPECULAR DE CORNEA 

�ALOR TOTAL ESTMADO 

QUANT 

2000 

2000 

2000 

10000 

200 

:,00 

700 

so 

700 

1200 

600 
100 

1000 
1000 

100 

100 

1200 
1200 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

IRS 3,37 

IRS 24,24 

IRS 3,37 
IR$10,00 

IRS 381,08 

IRS 436.44 
IR$ 82,28 

IRS 898,35 

R$ 209,55 

R$ 771,60 

RS 164,08 
RS 78,75 

R$ 40,00 
R$ 6,74 

IR$ 24,68 
IR$ l.112,83 

IRS 24,24 

IRS 24,24 

VALOR 

TOTAL 

IR$) 

R$ 6.740,00 

R$ 48.480,00 
'RS 6.740,00 

RS 100.000,00 
R$ 76.216,00 

R$ 218.220,00 

RS S7.S96,00 
R$ 44.917,S0 

R$ 146.685,00 

RS 925.920,00 

RS 98.448,00 

RS 7.875,00 

R$ 40.000,00 
R$ 6.740,00 

R$ 2.468,00 

RS 111.283,00 
R$ 29.088,00 
R$ 29.088,00 

R$ 1.956.504,50 
--

u 
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O monitoramento da execução do contrato e a avaliação das metas pactuadas serão realizadas pela Coordenação de Controle, 

Regulação, Avaliação e Auditoria -SEMUS. 

O Gestor Municipal poderá realizar vistoria in loco, a qualquer tempo, para avaliar o cumprimento dos serviços ora contratados, devendo 

o relatório circunstanciado da visita ser encaminhado ao estabelecimento e a Coordenação de Controle e Avaliação. 
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MODELO OE DECLARAÇÃO OE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA 
PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declaro que a empresa 

inscrita no CNPJ (MF) nº 

estabelecida em 

inscrição estadual nº 

possui os seguintes 

contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública: 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato 

Valor total dos Contratos: 
-------------

Assinatura e carimbo do emissor 

Valor total do 

contrato 

40 
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PREGÃO ELETRÔNICO 002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 5195/2021 

ANEXO li 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Santa Inês, inscrita no CNPJ nº 06.198.949/0001-24, com sede 
na Avenida Luiz Muniz, 1005 - Centro - Santa Inês/MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por: XXXXXXXXXXXX, nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e nas disposições contidas no instrumento convocatório 
do Pregão Eletrônico 002/2022, PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº 5195/2021, resolve 
registrar os preços das empresas classificadas em primeiro lugar, global, no certame acima 
referido, homologado no dia---------' com validade da ata do registro de preços 
até ..... de .... de 2022, conforme consta no Anexo 1, que passa a fazer parte integrante desta 
Ata. A(s) Empresa(s) detentora(s) do Registro de Preços (é) são: 1 
__________ (Nome da Empresa), CNPJ nº ______ , com sede à 

representada neste ato por 
_______________ ; 2 - __________ (Nome da 
Empresa), CNPJ nº ---------' com sede à 
__________________ , representada neste ato por 

e 3 -
----------------- -------------

(Nome da Empresa), CNPJ nº _______ _, com sede à 
_________________ , representada neste ato por 

Esta(s) Empresa(s) assume(m) o compromisso de 
fomecer(em) o(s) item(ns), de acordo com as especificações, quantidades estimadas e pelo(s) 
preço(s) registrado(s), observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

1. DO OBJETO 
1. 1. A presente Ata de Registro de Preço tem por objeto o registro de preço dos itens 
especificados no Termo de Referência -Anexo 1, do Edital. 

2. DA VIGÊNCIA 
2 1. A vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses a partir da data da homologação e 
da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
2.2. Nos termos da Lei, a Prefeitura Municipal de Santa Inês-MA, não está obrigado a adquirir 
exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos 
cujos preços nela esteJam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica, 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições. 

3. DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE FORNECIIVIENTO 
3.1. A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizada pelo órgão, por 
intermédio de emissão da Ordem de Fornecimento enviada por correspondência ou e-mail 
institucional. 
3.2. O fornecimento deverá ser efetuada conforme Termo de Referência - Anexo 1, 
contada a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento pela Contratada, sempre 
acompanhada da Nota Fiscal de Faturamento. 
3.3. O(s) serviço(s) será(ão) efetuado(s) no horário e endereço determinado no Anexo I deste 
Edital. 
3.4. Dentro do prazo de vigência da ata, o(s) fornecedor(es) está(ão) obrigado(s) ao 
fornecimento dos itens conforme previsão do Edital, que precedeu a for

�
lização desta At
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3.5. O(s) item(ns) rejeitado(s), por estar(em) em desacordo com as especificações ou 
condições exigidas no Edital deverá(ão) ser retirado(s) nos seguintes prazos: 
3.6. Caso haja discordância entre as especificações dos ttens com aqueles do sistema 
Comprasnet (lista de itens), prevalecerá às especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo 1. 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
4.1. A presente Ata de Registro de Preço, durante sua validade, poderá ser usada pelo Órgão 
Gerenciador (OG), a Prefeitura Municipal de Santa Inês/MA, para aquisições do respectivo 
objeto, não sendo passivei a carona por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou 
Indireta. 

5. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
5.1. O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) Empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de 
Preço é(são) o(s) especificado(s) na(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar na Ata 
de Julgamento e constante(s) do Anexo I desta Ata. 
5.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observados quanto ao preço, às 
cláusulas e condições constantes do Edital que a precedeu e integram o presente instrumento 
de compromisso. 

6. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
6.1. O Registro de Preço poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

6.1.1. De forma automática: 
a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
c) pela Prefeitura Municipal de Santa Inês, quando caracterizado o interesse público. 

6.1.2. Do registro do fornecedor: 
a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.1.3. A pedido do fornecedor, quando: 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de caso 
fortuito ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços do mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 

6.1.4. Pela Administração, unilateralmente , quando: 
a) não houver o cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
c) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no 
procedimento licitatório; 
d) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
e) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) o fornecedor recusar-se a fornecer o material no prazo determinado após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento, sem justificativa aceitável pela Prefeitura Municipal de Santa Inês; 
g) o fornecedor recusar-se a devolver a Ordem de Fornecimento, devidamente assinada, no 
prazo estabelecido, sem justificativa aceitável pela Prefeitura Municipal de Santa Inês; 
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h) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes; 
i) houver a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) houver o descumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, 
que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e qualquer 
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 
k) houver a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei 12 846/2013; 
1) houver a prática de atos que prejudiquem ou comprometam a imagem ou reputação da 
Prefeitura Municipal de Santa Inês, direta ou indiretamente. 
6.2. A Comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas 
do subitem 6.1 .4 desta Ata, será formalizada em processo próprio e comunicada, 
preferencialmente por meio eletrônico, ou, na impossibilidade de notificação do interessado, 
por meio de publicação oficial. 
6.3. A(s) solicitação(ões) da(s) Empresa(s) detentora(s) do(s) Registro(s) de Preço(s) para 
cancelamento do(s) preço(s) registrado(s) deverá(ão) ser formulada(s) e protocolada(s) junto 
ao Órgão Gerenciador que terá, no mínimo, 30 (trinta) dias para análise do processo e 
emissão de parecer, não sendo facultado ao fornecedor suspender o fornecimento dos itens 
enquanto aguarda a conclusão do processo de solicitação de cancelamento. 
a) Caso a Administração emita parecer favorável ao cancelamento, acatando a(s) 
justificativa(s) do(s) fornecedor(es), o registro do preço será automaticamente cancelado e a 
empresa dispensada do(s) compromisso(s) assumido(s); 
b) Caso a Administração emita parecer desfavorável ao cancelamento, caberá à empresa 
manter o(s) compromisso(s) assumido(s), sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no Edital. 

7. DAS SANÇÕES 
7.1 A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a rede Prefeitura Municipal de Santa Inês - MA, nos termos da Lei, poderá ser 
aplicada à empresa ou ao profissional que: 
7 .1 1 não execute total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
7 1.2. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
7.1.3. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
7.1 .4 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Prefeitura Municipal de Santa 
Inês, em virtude de atos ilícitos praticados; 
7 1 5. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 
7.1.6. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.1.7. apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
7.1.8. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 
7.1.9. não mantiver a proposta, 
7.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7.1.11 comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à 
Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013. 
7.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 
7.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerra

�
1to da fase de lances. 
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7.4. Pela Inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura de Santa Inês poderá, garantido 
o regular processo administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
1 - Advertência - a ser aplicada pelo Contratante, por escrito, independente de outras sanções 
cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas, InclusIve das recomendações ou determinações da fiscalização do Prefeitura 
Municipal de Santa Inês; 
li - Multa, na seguinte forma: 
a) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de 
atraso, no caso de descumprimento do prazo previsto para entrega; 
b) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Ordem de Fornecimento, no 
caso de não devolução de referido documento devidamente assinado no prazo previsto; 
c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do 
item, após a emissão da Nota de Empenho; 
d) de 1,0% (hum por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de 
Empenho; 
e) de 1,5% (hum e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial 
ou total do objeto contratado. 
Ili - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Santa Inês, por prazo não superior a 0 2  (dois) anos. 
§ 1 ° Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, quando houver, além da 
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Santa Inês ou cobrada 
judicialmente. 
§ 2° As sanções previstas nos incisos I e 111 do caput poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso li, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação da instauração do 
processo administrativo para apuração de descumprimento de obrigação contratual. 
7.5. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pelo Contratante e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente poderão, a critério 
deste, ser isentos total ou parcialmente da multa. 
7.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
de licitar e contratar com a administração, a Contratada será descredenciada por igual 
período, sem preJuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e demais cominações 
legais. 
7.7. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações 
de outras, previstas em Lei, inclusive a responsabilização do fornecedor por eventuais perdas 
e danos causado à Administração. 
7.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

8. CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.º 8.666, de 1993; 

8.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumida�m o órgão 
gerenciador e órgãos participantes; 
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8.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
8.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem; 
8.5 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n. 0 11 488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU nº 2957/2011 - P); 
8.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 
8.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.8 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

9. DA FISCALIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE RECEBIIVIENTO DO OBJETO 
9.1 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contratos 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Inês, que anotará, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

1 O. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
10.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento de 
registro de preço, prorrogação de prazos ou a não aplicação de sanções, os 
inadimplementos decorrentes das situações a seguir descritas, quando vierem a afetar a 
entrega dos itens aos órgãos requisitantes, desde que satisfatoriamente justificados e 
devidamente comprovados pela Contratada e comunicadas ao Órgão Gerenciador: 
a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transporte; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro 
(Lei nº. 10.406/2002). 

11. DOS CASOS OMISSOS 
11 1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002. 
11.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão, por 
intermédio de instrumento contratual, emissão da Nota de Empenho de despesa, Ordem de 

_ 
Fornecimento ou outro instrumento similar 
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11. 3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. Preferencialmente pelo portal COMPRASNET. 
11.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Integram esta Ata, independentemente de sua transcrição, o Edital e seus anexos do 
Pregão Eletrônico, a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar no 
mencionado certame e demais elementos do presente processo. 
12.2. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão 
dirimidas no Foro de Santa Inês, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas na presente Ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos 
Representantes do Órgão Gerenciador, das Empresas detentoras do(s) Registro(s) e as 
testemunhas ao todo o ato presentes. cp; 

Contratante 

SANTA INÊS- MA., de de 2022. 
-------

Contratada 



t 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Jnes 
.�'H.:'iiOd !. 'JÍ' ., Muniz. 1005 CcilPO 
'�:mu !r1H�; • MA 

Contrato nº __ /2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 5195/2021 

ANEXO li 
MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo nº 5195/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2022-CPUSANTA INÊS 

CONTRATO PARA: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ES ECIALIZADA EM SERVIÇOS 
OFTALMOLOGIA - CONSULTAS ESPECIALIZADA E 
CIRURGIAS ELETIVAS E DEMAIS PROCEDIMENTOS 
OFTALMOLÓGICOS CONSTANTES NO PLANO OPERATIVO 

- REDE COMPLEMENTAR, ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXX. 

A Prefeitura Municipal de Santa Inês, inscrita no CNPJ nº 06.198.949/0001-24, com 
sede na Avenida Luiz Muniz, 1005 - Centro - Santa Inês/MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por: _________ , (estado civil), 
(nacionalidade), (cargo), inscrita no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o nº 

______ , e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXX, 
com sede ::::::::::.·. ::: :::::· ·· ·· .... ··· ....... · .. --,; ·,·; ·.·_, ·:., ·:., ·:., ·;, -�-" --, SANTA INÊS/MA, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 
XXXXXXXXXXXXXXXX CI nº XXXXXXXXXX, CPF nº XXXXXXXXXXXXXX, têm, entre si, 
ajustado o presente Contrato para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ES ECIALIZADA EM SERVIÇOS OFTALMOLOGIA - CONSULTAS ESPECIALIZADA E 
CIRURGIAS ELETIVAS E DEMAIS PROCEDIMENTOS OFTALMOLÓGICOS CONSTANTES 
NO PLANO OPERATIVO - REDE COMPLEMENTAR, submetendo-se às cláusulas e 
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e, demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES ECIALIZADA EM SERVIÇOS 
OFTALMOLOGIA - CONSULTAS ESPECIALIZADA E CIRURGIAS ELETIVAS E DEMAIS 
PROCEDIMENTOS OFTALMOLÓGICOS CONSTANTES NO PLANO OPERATIVO- REDE 
COMPLEMENTAR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 
Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o EDITAL DO 

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2022-CPUSANTA INÊS e a Proposta de Preços da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
O valor global deste Contrato é 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
de R$ XXX.XXX,XX 

� 
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PARAGRAFO PRIMEIRO - A quantT ã d 

QTEM I DESCRIÇÃO DO 
11caº o o con ra o se t t ara con arme p ani a a aIxo: d Ih b 

. 

ITEM 1 UNID. 1 QUANT. 

1 1 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
(DOTAÇAO) 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do Contrato, de acordo com o constante no Artigo 65, § 1 º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e 

vigorará até 31/12/2022, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na 
imprensa oficial. 

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o princípio da anualidade 
do orçamento previsto no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA OITAVA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, exceto com prévio e 

expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial ou quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aceitação da CONTRATANTE não exime a 
CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do 
fornecimento subcontratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontratação não terá nenhum vínculo financeiro 
com a CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLÁUSULANONA - DA FISCALIZAÇÃO 
A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos 

Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Inês, que anotará, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições 
técnicas, vícios ou emprego inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não 
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULADÉCIMA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 

(trinta) dias consecutivos, após a entrega dos produtos, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo 
ao servidor responsável atestar as notas fiscais que deverão ser emitidas em 02 (duas) vias. 

� 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, 
diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no XXXXXXXXXXX, Agência nº XXXXX, 
Conta Corrente nº XXXXXXXXXX. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços avençados em decorrência do presente 
contrato, não serão reajustados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo 
estabelecido no caput desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 
0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 
10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido à empresa. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso 
gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária. 

PARÁGRAFO QUINTO - Fica o contratado obrigado a manter durante toda execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Competirá à CONTRATADA cumprir as obrigações constantes no Termo de 

Referência, o qual faz parte deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Competirá à CONTRATANTE: 

a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados à execução dos 
serviços; 

b) Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato; 
c) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados 
oportunamente; 
d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para 
esta função, na forma que lhe convier. 
e) Receber os serviços, de acordo com as ordens de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando 
subs1diariamente a Lei Federal nº 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de atraso injustificado do objeto deste 
Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes multas: 

a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da 
Nota de Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limrte de 10% (dez 
por cento); 
b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da 
Nota de Empenho, em caso de atraso na substituição dos mate�is reprovados no 
recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento); � 

49 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
/�V(:n�,..;d Lt.ú _, ; .... �ur:iz, 10():j C�Gntr{1 
S3ntci , né:, - r ... 1.A 

/�-�,,,;;· �h, 
"- •t.• fi 

. 

.� .. t 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de 
inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
e) As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente 
com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO -A fraude na execução do Contrato, o comportamento de 
modo inidôneo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções 
previstas no art.7° da Lei Federal nº 10.520/2002. 

PARÁGRAFO QUARTO- Caberá à Prefeita Municipal de SANTA INÊS, propor a 
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 
provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita 
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o 
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa 
de mora. 

PARÁGRAFO SEXTO- As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão 
descontadas dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da 
empresa, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO-As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de 
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas 

hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do 
Artigo 79 do mesmo diploma legal, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer 
indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes 

PARÁGRAFO ÚNICO -A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste 
Contrato assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente, 
mediante Notificação por ofício entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades que se demonstrarem cabiveis, em processo administrativo 

regular. <p:; 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS COMUNICAÇÕES 
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Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após 

sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei 
Federal nº 8 666/1993 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - 00 FORO 
Fica eleito o foro da Justiça de SANTA INÊS/MA, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem 

SANTA INÊS/MA, XX de XXXXXXXX de 2022. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF Nº 




